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2. JL4 

Maringá, 24 de novembro de 2021. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência. para apreciaçao dessa Câmara de 
Vereadores, Projeto de Lei que tern por objetivo criar o Conseiho Permanente de 
Avaliacöes do MunicIpio de Maringá, corn a missão de acompanhar, proceder e 
avaliar, de forma permanente, a revisão do valor venal que constitui a base de 
cálculo do IPTU, ITBI e da Contribuicão de Meihorias dos imOveis localizados 
nesta Municipalidade. 

Esclareço que é de real importância e oportuna a instituição deste 
Conselho, eis que proporcionará a Municipalidade práticas inovadoras e 
parâmetros que resultam em major eficiëncia e transparëncia nas rotinas 
tributárias, análises, estudos e diagnOsticos nas avaliacôes de imOveis no 
MunicIpio de Maringa. 

E ainda, a criacao do Conseiho visa buscar a garantia de uma justica 
fiscal equilibrada para todos os cidadãos contribuintes, integrando uma 
coletividade de açoes relacionadas as exigências tributárias, corn o 
desenvolvimento de uma cidade mais dinâmica e transparente. 

Ressalto que trata-se de uma iniciativa da sociedade civil organizada, 
representada pelas suas categorias profissionais no ramo imobiliário, em conjunto 
corn a administraçao municipal, visando harmonizar os diagnOsticos evolutivos 
das avaliaçoes de imOveis em Maringá. 

Diante do exposto, e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 
Excelëncias na aprovaçao deste Projeto de Lei, aproveito o ,ensejo para renovar 
meus protestos de estima e consideracao pelos integrantesIessa Casa de Leis. 
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LISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ExcelentIssimo Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA. 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá. 
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PROJETO DE LEI No /2021 

AUTOR: Poder Executivo 

EMENTA: Cria o Conselho Permanente 

de Avaliagoes. no ambito da 

Administragao Publica do Municipio de 

Maringa e da outras providencias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA. 

ESTADO DO PARANA, aprovou e eu. 

PREFEITO MUNICIPAL. sanciono a 

seguinte 

LEI COMPLEMENTAR 

Art. 1°. Fica constituido o Conselho Permanente de Avaliapoes do 

Municipio de Maringa, corn o objetivo de acompanhar. proceder e avaliar, de 

forma permanente. a revisao do valor venal que constitui a base de calculo do 

IPTU, ITBI e Contribuigao de Melhorias dos imoveis localizados nesta 

Municipalidade. 

§ 1°. 0 Conselho Permanente de Avaliagoes podera apresentar ao 

Prefeito Municipal sugestoes quanto ao aperfeigoamento da legislagao tributaria 

sobre as questoes relacionadas as avaliagoes de imoveis em Maringa e oficiar ao 

Secretario Municipal de Fazenda para: 

i — Comunicar irregularidades ou falhas funcionais nos processos 

administrativos de sua competencia; 

II — Sugerir medidas necessarias a evolucao, atualizagao e organizapao 
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dos processos: 

III - Propor medidas de rotinas e parâmetros que resultern em major 

eficiência na harmonizacao e coordenacáo de práticas tributárias nas análises, 

estudos e diagnósticos nas avaliaçöes de irnóveis. 

§ 2°. 0 Conselho Permanente de Avaliacoes elaborará o seu 

Regimento Interno, para disciplinar a sua finalidade, organizaçao, funcionamento 

e atribuicoes do Presidente e dos demais membros Conselheiros. 

Art. 2 0 . 0 Conselho Permanente de Avaliacoes será composto por 11 

(onze) membros, detentores de idoneidade moral e reputacão ilibada, sendo 1 

(urn) Presidente e 4 (quatro) representantes do Poder Executivo Municipal e, a 

convite, dernais representantes de categorias profissionais do CRECI, CREA, 

AEAM, SINDIMOVEIS, SECOVI e SINDUSCON. 

Art. 3 0. Os mernbros representantes do Conselho serão norneados 

pelo Prefeito Municipal, corn rnandato de 2 (dois) anos, perrnitida a recondução 

por igual prazo. 

Art. 41 . A direcao do Conselho será exercida por: 

I - Urn Presidente, escolhido pelo Secretário Municipal de Fazenda, 

dentre Os ocupantes de cargo efetivo estável; 

II - Urn Vice-Presidente, escolhido pelos Conselheiros, dentre os 

representantes do Poder Executivo Municipal: 

III - Urn Secretário, escolhido pelos Conselheiros. 

Parágrafo ünico. Na primeira reunião de cada rnandato, os 

conselheiros elegerao entre si urn Secretário, que terá por funcao convocar as 
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reuniOes e supervisionar as processos em pauta. 

Art. 5°. Perderá 0 mandato o Conselheiro que: 

I - Deixar de comparecer a 3 (três) sessöes consecutivas ou 5 (cinco) 

alternadas, no periodo de 12 (doze) meses, salvo se houverjustificativa, na forma 

do regimento interno; 

II - Contrariar as normas regularnentares do Conselho 

III - Praticar ato que configure infração disciplinar punivel corn 

demissão no Estatuto dos Servidores Municipais de Maringa. 

Art. 61 . Os membros do Conseiho farão jus a remuneracao, por sessão 

que participarem, equivalente a 5% do padrão de vencirnento DAS1 (ou 

denominaçao equivalente) estabelecida pelo MunicIpio de Maringá, na forma de 

Jeton. 

§ 1 1 . As ausOncias, ainda que justificadas, não darão direito a 
remuneraçao da sessão em que a Conselheiro faltar. 

§ 2°. A verba de que trata este artigo terá natureza indenizatória. sem 

incidência de nenhurn tipo de tributacao. 

§ 31 . A remuneração do Conseiheiro fica limitada a 4 (quatro) sessöes 

por rnês. independentemente de serem realizados encontros extraordinários. 

Art. 7°. Fica facultado aos membros do Conselho em participar, 

também, na constituicão de Comissão Especial para a elaboraçao da Planta de 

Valores Genéricos de lrnóveis Urbanos do Municipio de Maringá, que servirá de 

base de cálcuto para o lancamento do IPTU, ITBI e Contribuiçao de Melhoria. 
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Paragrafo Unico. A atualizaçao da Planta de Valores Genéricos 

poderá ser efetuada em exercicios continuos, relativamente as disposicoes do 

Código Tributário Municipal. 

Art. 8 0 . A fim de atender na execução dos processos relacionados a 
revisão do valor venal e na atualizacao da Planta de Valores Genéricos, para a 

suporte técnico/administrativo ao funcionamento do Conselho. o Presidente 

poderá designar ate 3 (trés) servidores efetivos do MunicIpio, que perceberão 

urna gratificacão pelo exercicio de encargos especiais, equivalente ao encargo de 

alta responsabilidade. 

Art. 9 1 . 0 Conselho Permanente de Avaliaçoes reunir-se-á, 

ordinariamente, conforme previsao no Regimento Interno, em pelo menos 2 

(duas) sessöes ao més, corn direito a remuneração. 

Parágrafo Unico. Não haverá sessão ordinária do Conselho nos dias 

que coincidirem corn feriados ou pontos facultativos municipais. 

Art. 10. Poderá ser convocada sessào extraordinária pelo Presidente 

do Conselho, ou por rnaioria de seus membros, comunicando-se cada membro, 

corn antecedência de, pelo menos 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo Unico. Em casos de convocacão de sessão extraordinária 

para prosseguimento da pauta não conclulda na mesma sessão, poderá ser 

dispensado a prazo de cornunicaçao se a convocacão ocorrer em sessão. 

Art. 11. Os processos de revisão do valor venal serão precedidos de 

requerimento do contribuinte incluldo como proprietário do irnOvel junto ao 

sistema de cadastro municipal, ou daquele que regularize a situaçào cadastral do 

imOvel, comprovando ser a proprietário na data do fato gerador do tributo, 

demonstrando a irregularidade da tributaçao impugnada. 
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Parágrafo Unico. Quando o proprietãrio for representado por terceiros, 

a requerirnento deverá ser instruldo corn o respectivo instrurnento procuratório. 

Art. 12. 0 requerirnento será endereçado ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal e remetido para a Secretaria Municipal de Fazenda para a juntada das 

inforrnacoes cadastrais relativas ao irnOvel, corn análise prévia sobre a 

irregularidade alegada. 

Art. 13. 0 Conselho poderá atualizar periodicamente a base de cálculo 

do ITBI, respeitados Os dispositivos e critérios normativos tracados na legislacao 

tributéria vigente. 

Art. 14. Para assegurar a confiabilidade e seguranca nos trabalhos, Os 

Conselheiros poderão requisitar informacoes, documentos e esclarecirnentos a 

qualquer setor da Adrninistração Municipal. 

§ 1°. Os Conselheiros poderao fixar prazo para a prestacão de 

informaçöes e remessa de documentos e esclarecimentos. 

§ 21. São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 

determinantes das solicitaçoes dos Conselheiros, e é proibida a cobrança de 

qualquer importãncia para acesso aos dados e documentos. 

§ 3°. Caso não haja retorno no prazo estabelecido, o Conselho deverã 

remeter a processo a Procuradoria-Geral do MunicIpio e aos órgãos de controle. 

Art. 15. Os Conseiheiros deverão portar-se na funcao de rnaneira 

sóbria e contida, devendo: 

I - evitar comportamentos que designern busca por reconhecirnento 

social e autopromoção; 
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II - abster-se da concessão de entrevistas sabre as atividades do 

Conselho, exceto para esclarecer sobre audiências, reuniöes, sessöes e eventos 

em que for convidado. 

Art. 16. Aplica-se aos membros do Conselho as hipóteses de 

impedimento e suspeicaa previstas no Codigo de Processo Civil Brasileiro (Lei n ° . 

13.105/2015), bern como disposiçOes contidas na Lei de Processo Administrativo 

Federal (Lei n°. 9.784/1999). 

§ 1
0. Os Conselheiros declarar-se-äo irnpedidos de atuar nos 

pracessos: 

I - Que lhes interessarem pessoalmente ou as pessoas fIsicas e 

juridicas de que facam parte, direta au indiretamente. como empregadas, sócias. 

interessados, procurador, mandatário, prestadar de servico ou coma membros de 

diretoria au de qualquer conselho existente, de amigo Intimo ou de inimigo capital; 

II - Em que figure coma parte ou interessado, cliente de seu conjuge, 

companheiro ou parente, consanguIneo ou afim, em linha reta au colateral, ate ao 

terceiro grau inclusive, ou de sociedades em que atuem coma sOcias, associados 

ou empregados, mesmo que patrocinado par profissional de outra sociedade; 

§ 20. Poderá a Conselheiro, par motiva de foro Intimo, considerar-se 

impedida, nãa se exigindo a declaraçaa do mativa do impedimenta. 

Art. 17. 0 Conselho poderá abster-se de analisar as pedidas de 

revisãa de base de cálculo de imOveis quando julgar que as mesmos apresentam 

alguma peculiaridade que necessite de uma avaliação mais minuciosa par urn 

perita avaliador imobiliário. 

Art. 18. Os casos previstas no artiga anterior, deverão ser 

encaminhados a Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitacao (SEURBH). 
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setor de Geréncia de Avaliacoes, para realizar a avaliaçáo dos imóveis. 

Art. 19. Nas hipóteses e casos em que não haver o consenso entre os 

Conseiheiros, e em situacoes de indeferimentos das decisöes administrativas. 

devidamente justificado, os processos deverão ser remetidos ao Conselho 

Municipal de Contribuintes. por forca das atribuiçoes competentes. 

Art. 20. As reuniöes do Conselho Permanente de Avaliaçôes serão 

registradas em atas, onde deverá constar as atualizaçôes!revisoes dos valores 

por ela deliberados, que serão submetidos a aprovacao do Secretãrio Municipal 

de Fazenda. 

Art. 21. 0 Conselho deliberará sempre de forma colegiada por maioria 

de manifestaçöes e votos, presente a maioria de seus membros, e com as 

decisöes!pareceres devidamente divulgados em publicaçoes junto ao Orgao 

Oficial do MunicIpio de Maringá. 

Art. 22. 0 Poder Executivo Municipal proporcionará ao Conseiho 

Permanente de Avaliacoes as condicoes para o seu pleno e regular 

funcionamento, fornecendo todo o suporte que for necessário. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor em 10  de janeiro de 2022. 

Art. 24. Revogam-se as disposicoes em contrário. 

Paço Municipal, 24 de novembro de 2021. 
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